
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  à

Estratégia 18.XX do Anexo do Projeto de

Lei. 

Estratégia 18.XX. Acrescenta-se a Estratégia 18.XX do Anexo do Projeto de Lei, que

passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia  18.XX.  Interromper  o  processo  de  privatização  da  política

educacional,  caracterizada pela  presença e atuação de grupos empresariais  e

fundações,  especialmente aquelas relacionadas ao setor financeiro,  no âmbito

dos  órgãos  de  formulação  das  políticas  educacionais,  apropriando-se  de

recursos  financeiros  destinados à  escola  pública,  por  meio  da  celebração de

contratos com os órgãos estatais e venda de produtos e serviços padronizados

ao setor  público,  interrompendo também as ações da filantropia  colaborativa,

fortalecendo  a  ampliação  do  atendimento  do  ensino  superior  público  e  da

educação infantil  pública,  de modo a conter  programas de bolsas tipo Fies e

medidas de terceirização e conveniamento.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Considerando o enorme crescimento da atuação na educação brasileira, de grupos

empresariais  e  fundações  que  se  vinculam ao  setor  privado,  em detrimento  de

ações  elaboradas,  desenvolvidas  e  implementadas  no  interior  das  próprias

instituições  educativas  públicas,  há  que  se  interromper  esse  processo,  com  o

objetivo  de  reforçar  a  educação  pública  brasileira  que  possui  em  torno  de  50

milhões de estudantes matriculados nos níveis, etapas e modalidades educacionais.

(Censo da Educação Básica e da Educação Superior, 2023).

Esta emenda está sendo apresentada por sugestão da Campanha Nacional pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção

de seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE,

CNTE, Mieib, MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec, Cátedra Unesco da UnB,

IDDH, Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

Pedro Uczai

Deputado Federal
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